CAMARA DOS DEPUTADOS

Projeto de Lei n°® 3.285, de 1992
(do Sr. Fabio Feldmann)

Disp0e sobre a utilizacdo e protecédo
da mata atlantica e da outras
providéncias.

Emenda Modificativa

Dé — se a seguinte redacdo ao art. 2° do Substitutivo adotado pela CCIR -
Comisséo de Constituicédo e Justica e de Redacdo:

“ Art. 2°. Para fins do disposto no § 4° do art. 225, da Constituicdo Federal,
considera-se Mata Atlantica as formacdOes florestais que integram a Regiédo
Fitoecologica da Floresta Ombrdéfila Densa, consoante definido no Manual
Teécnico da Vegetacdo Brasileira do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica -
IBGE, de 1992, com a delimitacdo estabelecida pelo Mapa de Vegetacdo do
Brasil, do IBGE, de 1988, além das Formagdes Pioneiras com influéncia marinha
(restingas) e com influéncia fluviométrica (manguezais).”

JUSTIFICACAO

O art. 225, da Constituicdo Federal, inclui, em seu § 4° confere a Mata
Atlantica a condicdo de patriménio nacional. O dispositivo ndo acata nem
pressupbe expressdes como dominio, ou ecossistemas, que extrapolam a
definicdo pretendida. Mata Atlantica é definida como a regiéo fitogeogréafica
classificada como Floresta Ombrdéfila Densa, de acordo com conceitos
internacionais adotados pelo Manual Técnico de Vegetacdo Brasileira/IBGE
— 1992 e definida pelo Mapa de Vegetacao do Brasil/IBGE-1988.

Sala das Sessdes, 18 de novembro de 2003

Deputado ANTONIO CARLOS MENDES THAME



